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EDITAL Nº 001/2026 - PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROFESSORES DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA (LICENCIATURA EM PEDAGOGIA) - EMERGENCIAL 

 

A Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, através da Secretaria Mun. de Educação, 

vem tornar público, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para a Seleção de 

professores da Educação Básica (Licenciatura em Pedagogia), de forma emergencial, com base 

na necessidade urgente de contratação de professores para suprir a demanda nas unidades escolares do 

município e considerando a impossibilidade de se aguardar a realização de uma prova de 

conhecimentos — que demandaria tempo e estrutura ainda em fase de organização. 

Estima-se para a presente contratação temporária será pelo período de até 60 (sessenta) 

dias, podendo ser prorrogado caso haja necessidade e interrompido quando da contratação dos 

candidatos Aprovados no novo Processo Seletivo. 

A contratação encontra-se amparada na Lei Complementar Municipal n.º 47/2020 que 

estabeleceu a contratação emergencial da seguinte forma: 

Art. 42. Para atender situações motivadamente de urgência, oriundas da necessidade 

do Poder Público Municipal, nos termos da legislação em vigor, e ainda o excepcional 

interesse público, a administração poderá celebrar contratos temporários. 

Art. 43. Consideram-se como necessidade temporária de excepcional interesse 

público, as contratações que visam a: 

I - Atender a situações de calamidade pública. 

II - Combater surtos epidêmicos. 

III - Atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei 

específica. 

IV - Atender programas ou ações governamentais temporárias definidas por lei 

específica. 

V - Substituição ou preenchimento temporário de vagas de servidores efetivos. 

Art. 44. Para atender situações motivadamente de urgência, oriundas da necessidade 

da prestação dos serviços públicos, é permitida a contratação de profissionais por 

tempo determinado, para suprir as necessidades de substituição temporária nas 

atividades da estrutura administrativa do município, nos termos da legislação em 

vigor. 
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Resolve: 

I –As inscrições serão realizadas na Secretaria Mun. de Educação, através de preenchimento de 

ficha de inscrição e entrega de cópia de Certificado de Graduação em Pedagogia, assim como o referido 

histório escolar (da graduação), do dia 19 e 20/01/2026, das 07h as 11h e das 13h às 17h. 

II - A seleção será pela análise do histórico escolar (da graduação em Pedagogia) dos candidatos, 

com classificação baseada na média final obtida e, como critério de desempate, a idade dos concorrentes, 

garantindo, dessa forma, uma seleção justa, transparente e respaldada pelo princípio da impessoalidade. 

III – Os nomes dos candidatos selecionados serão divulgados em edital, no dia 21/01/2026, com 

classificação conforme item II do presente Edital. 

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO: KATIA GISELE DE OLIVEIRA LÂNGARO; SIMONE FARIAS 

STEFANELLO; THALINE MARGO DREWLO DIAS DA LUZ. 

 

 

 

 

 

 

JULIANO BERTICELLI 

PrefeitoMunicipal 
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